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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo, a partir do método de abordagem dedutivo, analisar a 

discriminação etária voltada aos idosos no espaço do direito social ao trabalho, à luz do 

princípio da igualdade e das definições acerca do tratamento das categorias suspeitas no Brasil. 

A pesquisa se propõe a estudar os principais conceitos do direito social ao trabalho e qual sua 

importância para o indivíduo em sociedade. Examina-se, através da técnica de pesquisa de 

coleta de revisão bibliográfica, de que forma a negação de tal direito pode afetar a vida digna 

dos indivíduos. Além disso, analisam-se as definições acerca das categorias suspeitas e sua 

aplicação no Brasil, destacando-se a abordagem conferida à idade como categoria suspeita, com 

ênfase na aplicação do princípio da igualdade. Busca-se, ainda, descrever os impactos da 

discriminação por idade para a população idosa no âmbito do direito social ao trabalho, e de 

que forma o Estado pode garantir o espaço dos sujeitos de idade avançada dentro desse 

contexto. Constata-se, assim, que a idade é reconhecida e aplicada como categoria suspeita pelo 

Supremo Tribunal Federal, tendo como base o princípio da igualdade, e que a discriminação 

ilegítima dos idosos pode ser atenuada, ou até mesmo cessada, a partir da construção de políticas 

públicas com o objetivo de promover formas de integração dos idosos ao mercado de trabalho. 

 

Palavras-chave:  Categorias suspeitas. Direito social ao trabalho. Discriminação etária. Idosos. 

Igualdade.    

 

ABSTRACT 

The purpose of this article is to analyze age discrimination against the elderly in the area of the 

social right to work, using a deductive approach, in light of the principle of equality and 

Brazilian definitions for the treatment of suspect categories. The research aims to investigate 

the fundamental concepts of the social right to work and what is its importance for the individual 

in society. It is examined, using the research technique of bibliographical review collection, 

how denial of such a right can affect individuals' dignified lives. Furthermore, the definitions 

of suspect categories and their application in Brazil are examined, with a focus on the approach 

taken to age as a suspect category and the application of the equality principle. It also aims to 

describe the effects of age discrimination on the elderly population in terms of the social right 

to work, as well as how the State can ensure the space of elderly subjects in this context. As a 

result, it appears that the Federal Supreme Court (Supremo Tribunal Federal) recognizes and 

applies age as a suspect category based on the principle of equality, and that illegitimate 

discrimination against the elderly can be mitigated, if not eliminated, through the 
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implementation of public policies aimed at promoting forms of integration of the elderly into 

the labor market. 

 

Keywords: Age discrimination. Elderly. Equality. Social right to work. Suspicious Categories. 

 

INTRODUÇÃO 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o rol dos denominados direitos 

sociais aumentou significativamente, tendo maior espaço e importância para todo o 

ordenamento jurídico. Dentre os direitos sociais, está o direito social ao trabalho, que pode ser 

traduzido na garantia de que todos os cidadãos tenham o acesso à possibilidade de ter um 

trabalho, a fim de assegurar uma existência digna e completa dos indivíduos.   

De início, buscar-se-á apontar definições acerca do direito social ao trabalho, e de que 

forma o trabalho pode assumir um papel de centralidade na vida do ser humano. Nesse sentido, 

objetivar-se-á entender quais são os prejuízos que podem ser enfrentados quando o direito ao 

trabalho é obstado de fruição. Ademais, a partir da disposição constitucional que estabelece que 

a igualdade entre os cidadãos é um dos fundamentos da República, todo o ordenamento jurídico 

brasileiro é voltado para evitar formas de discriminação entre as pessoas. Com base nisso, é 

garantido a todos, sem distinção, os direitos sociais, fundamentais para a garantia da dignidade 

da pessoa humana.  

Nesse sentido, objetivar-se-á apontar a existência de determinadas categorias, 

previstas no inciso IV do Artigo 3º da Constituição Federal (Brasil, 1988), que recebem o título 

de categorias suspeitas, as quais foram entendidas pelo ordenamento, seja por fatores históricos 

ou culturais, como mais propensas de sofrerem discriminações. Dentre elas, encontra-se a 

categoria da idade.   

Dentro do grupo social que é afetado pela discriminação por idade, projetar-se-á 

estudar os idosos, aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e as formas de 

discriminação que podem afetar o direito social ao trabalho do grupo em específico. Pretende-

se, a partir do estudo das principais noções e conceitos acerca das categorias suspeitas, entender 

de que forma a idade avançada pode ser aplicada como uma categoria suspeita no entendimento 

jurisprudencial pátrio.    

Além disso, utilizando-se de referências bibliográficas como fontes de pesquisa, e 

como técnica a análise dos referenciais coletados, objetivar-se-á pontuar o que os estudiosos do 



 

                                                                                        
3 

tema entendem acerca da discriminação voltada aos idosos no âmbito do direito social ao 

trabalho, e quais as razões para que o fenômeno perpetue na sociedade brasileira.   

Diante do atual cenário neoliberal, caracterizado pela instabilidade provocada por 

crises financeiras que impactam tanto o Brasil quanto o restante do mundo, pela intensa 

competitividade e pela incessante procura pelo lucro, determinados grupos, como os 

trabalhadores de idade avançada, são alvos frequentes de discriminação e preconceito, 

especialmente nas relações de trabalho. As dificuldades enfrentadas por esses sujeitos para 

entrar, se manter ou reingressar no mercado de trabalho, são temas de suma importância para a 

atualidade, tendo em vista que precisam lutar para que seus direitos fundamentais, que em tese 

são garantidos no Estado Democrático de Direito, sejam efetivamente respeitados. (Feuser; 

Goldschmidt, 2020).  

Constatar-se-á que é dever do Estado promover medidas de inclusão dos idosos na 

esfera do trabalho, não atendendo à vedação à discriminação quando apenas repudia os atos que 

discriminam os indivíduos de idade avançada, devendo agir de forma contundente na aplicação 

de tratamentos diferenciados com base na idade, que beneficiem os sujeitos desse grupo social, 

e que podem ser justificados a partir da desigualdade fática que é comum aos idosos na vida em 

sociedade.   

Por fim, há de se ressaltar a importância do tema no que se refere ao atendimento dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis da Agenda 2030 da ONU, eis que pretende auxiliar 

no estudo do direito ao trabalho digno para todos, garantindo a igualdade de tratamento entre 

jovens, adultos e idosos – acolhendo o Objetivo 8 (Trabalho decente e crescimento econômico), 

bem como o Objetivo 10 (Redução das desigualdades). (Nações Unidas no Brasil, 2015).  

 

METODOLOGIA 

A natureza da pesquisa seguirá a abordagem qualitativa, uma vez que buscará realizar 

a interpretação das interações entre os membros da sociedade, isto é, elementos da realidade 

que não são mensuráveis de forma quantitativa.  

O método científico será o dedutivo, eis que partirá de uma investigação geral acerca 

do direito social ao trabalho, para que, após, seja analisada a aplicação da idade como categoria 

suspeita no Brasil, e, ao final, considerando-se os pontos traçados, analisar-se-á as formas e 
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causas da discriminação ilegítima em face dos idosos na esfera do trabalho, bem como as 

medidas cabíveis e necessárias para solucionamento do problema que assola a atualidade.  

Utilizar-se-á os métodos de procedimento bibliográfico e documental para realização 

da pesquisa. Examinar-se-á, através da técnica de pesquisa de coleta de revisão bibliográfica, a 

importância do direito social ao trabalho, e de que forma a negação de tal direito pode afetar a 

vida digna dos indivíduos.  

Usufruir-se-á de fontes de pesquisa como livros, artigos acadêmicos, e dissertações, 

para analisar o contexto que permeia o direito social ao trabalho, a discriminação etária e a 

necessidade de inclusão dos idosos no mercado de trabalho. Além disso, a análise documental 

será realizada através do exame de disposições normativas que tratam sobre o repúdio à 

discriminação, e o direito social ao trabalho de todos os cidadãos de forma igualitária. 

 

O DIREITO SOCIAL AO TRABALHO, O PRINCÍPIO DA IGUALDADE, E A IDADE 

COMO CATEGORIA SUSPEITA NO BRASIL  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, da ONU, em 1948, conferiu aos 

Direitos Sociais o reconhecimento como Direitos Humanos, entre eles, o direito ao trabalho. 

Este, como tantos outros direitos que à época foram elencados, devem ser entendidos como 

garantidos a todos os indivíduos de forma igualitária, sem distinção de raça, religião, sexo, 

opinião política, ou idade. (Telles, 1998). 

No Brasil, é somente a partir da Constituição Federal de 1988 que de fato há a 

validação de tal concepção universalista dos denominados direitos sociais, e que se garante que 

a responsabilidade de assegurar tais direitos não seja apenas da sociedade, mas também do 

Estado, que possui os mecanismos necessários para averiguar o nível de desigualdade social, e 

apresentar políticas públicas sociais, universais e focalizadas, com a pretensão de promover a 

igualdade substantiva, atuando no combate às desigualdades da sociedade. (Azevedo, 2013; 

Bulla; Kaefer, 2003; Telles, 1998).   

No que se refere ao direito ao trabalho, foi apenas com o poder constituinte de 1988 

que seu valor social foi elevado à categoria de princípio constitucional estruturante, eis que a 

Constituição, além de elencar o trabalho como direito social, expressa que a ordem econômica 

deve fundamentar-se na valorização do trabalho humano, bem como enuncia que o trabalho 

dispõe de posição de supremacia para a ordem social. (Schmitz, 2012).   
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Atualmente, o direito social ao trabalho encontra previsão no Artigo 6º da Constituição 

Federal de 1988. (Brasil, 1988). O referido artigo reconhece expressamente o direito ao 

trabalho, isto é, um direito subjetivo de ter um trabalho ou a possibilidade de laborar, como um 

direito econômico social e cultural, que gera uma conduta positiva por parte do Estado, devendo 

exercer uma função de proteção e garantia. (Amara, 2016).   

Desse modo, resta claro, a partir da interpretação constitucional, que toda pessoa 

precisa ter a possibilidade de exercer o seu direito ao trabalho, tendo em vista que o trabalho é 

o que fornece a preservação da vida econômica, bem como é o que mantém a inserção social 

do indivíduo. Assim, o trabalho recebe novos delineamentos, por anunciar função reguladora e 

geradora da ordem social e econômica. (Schmitz, 2012).  

O trabalho transcende a possibilidade de o ser humano alcançar o mínimo, eis que 

corresponde a realização do indivíduo, através da satisfação em consumir bens e serviços que 

são diariamente postos à disposição, além de representar o aspecto de integração com os seus 

semelhantes, de equilíbrio psíquico e emocional, a partir da compreensão de utilidade social. 

(Amara, 2016). Dessa forma, apesar dos avanços com o reconhecimento do direito social ao 

trabalho, e a constatação de sua importância para a efetiva realização da dignidade humana de 

cada cidadão, há de se preocupar com a dificuldade de acesso por parte de todos os indivíduos 

no que se refere ao direito estudado, e os prejuízos enfrentados frente à discriminação neste 

âmbito.   

Em uma sociedade capitalista, é o trabalho que constrói grande parte da autoimagem 

do ser social, e para o indivíduo que concede um papel de centralidade ao trabalho, a eventual 

perda da identidade profissional pode acarretar prejuízos pessoais. (ALMEIDA et al., 2015). 

Nesse sentido, a fim de assegurar o direito social ao trabalho e evitar discriminações, o Brasil 

estabeleceu regramentos que auxiliam no combate ao preconceito dentro da área, como através 

do Decreto 62.150/1968 (Revogado pelo Decreto 10.088/2019), em que o Brasil ratificou a 

Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho.   

Ainda, o caput do Artigo 7º da Constituição Federal garante aos trabalhadores urbanos 

e rurais os mesmos direitos, bem como seus incisos XXX, XXXI, XXXII e XXXIV. (Brasil, 

1988). Na alçada da Consolidação das Leis do Trabalho, o legislador entabulou repúdios, a 

partir de Artigos como o 460 e o 461 da CLT, a qualquer ato discriminatório no âmbito do 
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trabalho, além de sanções na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem 

ou idade. (Brasil, 1943).  

Há o engajamento por parte do Estado no sentido de prever no ordenamento jurídico 

repudia a qualquer tratamento desvantajoso e arbitrário às minorias. Contudo, também pode 

existir, por parte das instituições estatais, a promoção da inclusão de tais grupos sociais de 

acordo com os princípios que permeiam a ordem constitucional. (Moreira, 2020). Isto é, as 

instituições do Estado Democrático de Direito devem contribuir para que as premissas da 

Constituição Federal se tornem abundantes de efetividade, em especial naquilo que se refere à 

implantação de condições suficientes de justiça social e à garantia de uma vida digna para todos. 

(Sarlet, 2008).   

Apesar da preocupação da justiça social estar vinculada estreitamente com a questão 

econômica, ela também diz respeito às possibilidades alcançadas para inclusão social e a 

participação autônoma dos indivíduos. Isto é, envolve a promoção do bem-estar pela 

distribuição de trabalho e renda mais equânimes, com o objetivo de oferecer acesso às políticas 

públicas socio trabalhistas. (Amara, 2016). 

É no âmbito do estudo da inclusão social que se realiza a análise do princípio da 

igualdade. “O princípio da igualdade está espalhado por diversos dispositivos da Constituição 

de 1988 pregando diversos modos de igualdade, como valor supremo de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos [...].” (Lima, 2021, p. 29). 

A definição do princípio no seu aspecto formal está prevista no caput do Art. 5º da 

Constituição Federal. A igualdade perante a lei, traduzida como a igualdade formal, é o 

comando de que as normas jurídicas devem ser aplicadas de igual maneira a todas as pessoas, 

seja pelo Poder Judiciário, seja pelas autoridades administrativas. Não obstante, o princípio da 

igualdade não pode ser encarado apenas através de seu aspecto formal, eis que, sozinho, torna-

se insuficiente e ineficaz, tendo em vista que a discriminação poderia aparecer na própria 

legislação, quando então a sua observância pelos órgãos estatais sucederia na materialização da 

desigualdade. (Lopes, 2000).   

Assim, como fundamento do princípio da igualdade em seu aspecto substancial no 

ordenamento jurídico, o inciso III do Artigo 3º da Constituição Federal estabelece que: 

“Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] III - erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; [...]. (Brasil, 1988). 
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A igualdade substancial, portanto, pode ser traduzida pelo dever do Estado de se organizar para 

que todas as pessoas tenham condições igualitárias de exercer seus direitos fundamentais.   

A partir desse viés, o princípio da igualdade também implica a proibição de 

discriminações indevidas e injustificáveis, isto é, rechaça o tratamento desigual de quem se 

encontra em uma idêntica situação, e impõe, assim, em primeira análise, um tratamento jurídico 

idêntico. Do contrário, é preciso justificar de forma adequada as diferenças de tratamento, 

atribuindo, alicerçado na constatação da desigualdade, um específico tratamento jurídico 

diferenciado. (Mello, 2000; Rothenburg, 2008).    

Desse modo, há o entendimento de que a igualdade pode significar diferenciação, 

desde que se reconheça a construção da identidade de cada indivíduo, para que, somente assim, 

se estabeleça a igualdade. Caso contrário, se a equiparação for imposta, significará uma 

tentativa de nivelamento que desconfigura e oprime, além de que possivelmente perpetuará as 

desigualdades. (Rothenburg, 2008).  

Contudo, no caso de determinadas categorias específicas, a justificativa para aplicação 

da diferenciação ou da equiparação deve ser analisada de forma muito mais criteriosa. As 

categorias estão previstas no inciso IV do Artigo 3º da Constituição Federal – “promover o bem 

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação”. (Brasil, 1988). É o que a doutrina e a jurisprudência denominam de categorias 

suspeitas, e são assim nomeadas por serem suspeitas de gerarem uma discriminação, ou seja, o 

próprio ordenamento jurídico lançou uma suspeição sobre tais categorias. 

Mônica Clarissa Henning Leal e Eliziane Fardin de Vargas (2022, p. 2), lecionam que 

“a doutrina das categorias suspeitas, que consiste no reconhecimento de que critérios ou traços 

distintivos de determinados grupos ou pessoas, são, a priori, “suspeitos” e merecedores de ser 

analisado com base em um escrutínio mais estrito de análise quanto a sua proporcionalidade.” 

Isto é, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello (2000, p. 17-18), o ordenamento jurídico 

“recolheu na realidade social elementos que reputou serem possíveis fontes de desequiparações 

odiosas e explicitou a impossibilidade de virem a ser destarte utilizados”.  

No que se refere às categorias suspeitas de discriminação no Brasil, a jurisdição 

constitucional busca assegurar o direito de igualdade e de não discriminação, a partir de 

decisões direcionadas em favor dos grupos sociais que carregam um histórico de desigualdade 

e discriminação, que os impede da plena fruição de seus direitos fundamentais. (Leal, 2002). 
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“É nesse contexto que a incorporação da noção de “categoria suspeita” e de “escrutínio estrito” 

de proporcionalidade em relação a grupos estigmatizados ganha relevo, enquanto ferramenta 

interpretativa de reforço da concretização desses direitos.” (Leal, 2002, p. 217-218).  

Especificamente em relação à idade como categoria suspeita, enfatiza-se o 

entendimento recentemente mencionado em decisão por parte do Supremo Tribunal Federal, 

quando do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 1.309.642/SP, que decidiu que 

nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoa maior de 70 anos, o regime de separação 

de bens, previsto no Artigo 1.641, inciso II, do Código Civil, pode ser afastado, mediante 

escritura pública, por expressa manifestação de vontade das partes. (Brasil, 2024).   

O Ministro Presidente e Relator Luís Roberto Barroso, em antecipação de voto, 

entendeu que o dispositivo em análise “[...] viola o princípio da igualdade por utilizar a idade 

como elemento de desequiparação entre as pessoas, o que é vedado pelo art. 3º, IV, da 

Constituição Federal brasileira [...]”. (Brasil, 2024, p. 15).  

Assim, as eventuais diferenciações realizadas a partir das noções da idade do ser 

humano, considerada uma categoria suspeita pelo ordenamento jurídico brasileiro, serão 

analisadas com maior rigor, eis que não podem ser utilizadas como critério diferenciador 

quando não há um motivo de fato justificável através de um escrutínio estrito.   

Outrossim, há de se ressaltar que as normas jurídicas devem ser aplicadas a todos sem 

distinção, obstando discriminações ilegítimas, mas, além disso, também devem beneficiar de 

modo diferenciado aqueles que se encontram em situações de indevida desvantagem social, ou 

estabelecer um ônus maior aos que se encontram em situações de vantagem social excessiva. 

(Rothenburg, 2008). 

 

A DISCRIMINAÇÃO ILEGÍTIMA DOS IDOSOS NO ÂMBITO DO DIREITO SOCIAL 

AO TRABALHO E O PAPEL DO ESTADO NO ENFRENTAMENTO DO PROBLEMA 

A partir das concepções levantadas acerca da importância do direito social ao trabalho, 

bem como apontadas as definições acerca do princípio da igualdade e a vedação da 

discriminação, demonstrando-se a aplicação da idade como categoria suspeita no Brasil, faz-se 

necessário abordar acerca da discriminação voltada aos idosos no ambiente do trabalho.  

“Um dos grandes desafios do direito do trabalho, na atualidade, diante do 

envelhecimento da população mundial, diz respeito ao acesso e permanência do trabalhador 
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idoso no mercado formal de trabalho.” (Feuser; Goldschmidt, 2020, p. 223). “Muitos estudos 

sugerem a existência de barreiras que dificultam a permanência do trabalhador mais velho na 

atividade econômica. Entre elas, cita-se o preconceito por parte dos empregadores.” (Camarano; 

Carvalho; Kanso, 2019, p. 3184). 

Isto é, são muitos os sujeitos de idade avançada que desejam permanecer no mercado 

de trabalho, ou até mesmo retornar após a aposentadoria, seja pelo desejo de possuir uma 

ocupação, afinidade pelo trabalho desenvolvido, ou até mesmo por necessidade de uma renda 

adicional. (Vanzella; Lima Neto; Silva, 2011). 

Em relação à necessidade de uma renda extra, há de se considerar que os idosos, depois 

de aposentados, se veem compelidos a retornar ao mercado de trabalho para tentativa de 

sustento da família, uma vez que o valor da aposentadoria alcançada já não se mostra mais 

suficiente para assegurar uma vida digna. Contudo, diante do atual cenário econômico 

neoliberal, com a presença de grave crise social e com o aumento das desigualdades, a tarefa 

do idoso de permanecer ou de se reinserir no mercado de trabalho se transforma em algo 

extremamente complicado. (Feuser; Goldschmidt, 2020). 

Por essas razões, com o objetivo de dar efetividade à proteção do idoso, foi editado o 

Estatuto do Idoso em 2003 – hoje Estatuto da Pessoa Idosa a partir da Lei nº 14.423, de 2022, 

que possui expressa proibição de qualquer forma de negligência ou discriminação ao grupo 

social de faixa etária avançada, em especial em seus Artigos 26 e 27. (Brasil, 2003).  

Além disso, a Constituição Federal em seu Artigo 230, dispõe: “A família, a sociedade 

e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida” (Brasil, 

1988). Ainda, a Política Nacional do Idoso, Lei nº 8842/1994, em seu capítulo IV, prevê ações 

governamentais, as quais devem: “IV - na área de trabalho e previdência social: a) garantir 

mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua participação no mercado de 

trabalho, no setor público e privado; [...]”.  (Brasil, 1994).  

“Contudo, mesmo havendo normas fundamentais que obstam a discriminação por 

idade no campo do direito do trabalho, os trabalhadores com mais idade sofrem com atos 

preconceituosos, tanto para manutenção como para o retorno ao mercado de trabalho.” (Feuser; 

Goldschmidt, 2020, p. 229). 
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Quer dizer, ainda que exista uma legislação protetiva, os trabalhadores com mais idade 

sofrem dificuldades no mercado de trabalho formal, em razão de estereótipos criados acerca da 

velhice, os quais classificam os idosos como uma massa em decadência, sem a capacidade 

necessária para o trabalho, ignorando a experiência, as competências e os valores que são 

adquiridos com o vasto tempo vivenciado pelos indivíduos de idade mais avançada. (Feuser; 

Goldschmidt, 2020; Sanchez; Neves, 2019). 

Com o aumento da expectativa de vida, as pessoas desejam contribuir cada vez mais 

com o processo de produção, não só para constituir uma fonte de renda, mas também para 

apresentar uma utilidade, podendo ser considerada inclusive como uma questão de dignidade 

do ser humano. Desse modo, não deve se entender que o envelhecimento tem de ser traduzido 

como período de improdutividade e dependência. (Vanzella; Lima Neto; Silva, 2011).  

De fato, o processo de envelhecimento acompanha o surgimento de novas limitações 

que se agravam ao longo do tempo. Contudo, envelhecer também acarreta potencialidades 

únicas e diferentes, como a experiência e a perspectiva de vida pessoal e social. (Rosa; Vilhena, 

2016). “Os idosos economicamente ativos terão a experiência como grande aliada em uma 

sociedade baseada na educação e que tem a informação como matéria-prima, pois a partir da 

capacidade de transformar dados em informação é que se pode gerar produtividade”. (Vanzella; 

Lima Neto; Silva, 2011, p. 3). 

Ademais, além das características importantes que possuem aqueles que já alcançaram 

certa idade avançada, com bagagem suficiente para acrescentar aos ambientes que estão 

inseridos, a inclusão dos idosos no mercado de trabalho também acrescenta para a sociedade 

em geral.  

Por exemplo, no cultivo de relações intergeracionais, que contribuem para a 

transmissão de conhecimentos entre idosos e os mais jovens, para a transferência de recursos 

materiais e simbólicos dos mais velhos aos mais novos e dos mais novos aos mais velhos, 

representando novas oportunidades de aprendizagem. (Goldani, 2010).  

Apesar disso, são escassos os incentivos e oportunidades para tal parcela da população, 

o que é claramente percebido como uma forma de discriminação. Se não for possível garantir a 

todos, minimamente, o direito social ao trabalho, respeitando a integridade moral e física, e 

oferecendo uma remuneração mínima, em conjunto com ações que busquem reduzir as 

deficiências educacionais, não pode se falar em respeito à dignidade humana. (Amara, 2016).  
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Nesse sentido, constata-se que o Brasil não está suficientemente preparado para 

atender às demandas da população idosa, tendo em vista a dificuldade no acesso aos recursos e 

carência na qualificação profissional nas diferentes áreas que atendem o grupo social dos 

idosos. Considerando a sociedade atual que estigmatiza diferenças, provocando sentimentos de 

impotência e exclusão ao afastar determinados indivíduos do mundo corporativo, resta 

fundamental a construção de estratégias de intervenção nesse contexto. (Bulla; Kaefer, 2003). 

Ao tratar de uma transformação estrutural na sociedade, é o Estado que deve ser o 

principal condutor do processo de mudança, eis que os instrumentos estatais de incentivo 

representam a maneira mais eficaz de combater a discriminação. Diante de tal perspectiva, um 

dos caminhos de ação com efeitos mais céleres seria a implementação de mecanismos que 

promovam ações empresariais inclusivas e de conscientização. (Sanchez; Neves, 2019).  

Já no que se refere às ações consideradas de médio prazo, destaca-se a 

imprescindibilidade de que o Estado elabore políticas públicas para garantir condições 

isonômicas de inserção no mercado de trabalho aqueles que estão em posição de desigualdade. 

Em contrapartida, o que de fato tem a capacidade de transformar a sociedade de forma definitiva 

é a área da educação. (Sanchez; Neves, 2019). “Para que se atinja um novo estágio de civilidade 

nas áreas política, corporativa, ou qualquer outra, não existe outro caminho, que não a formação 

escolar de pessoas com ideias menos viciosas e mais agregadoras”. (Sanchez; Neves, 2019, p. 

251). 

“Exige-se do governo que este faça cumprir os princípios constitucionais através de 

leis e políticas e, com a participação de sociedade civil, crie um conjunto de políticas públicas 

que são redistributivas e reconhecem diversos interesses.” (Goldani, 2010, p. 420). “Portanto, 

políticas que ajudem os trabalhadores a permanecerem por um tempo mais longo na atividade 

econômica podem ter, também, um impacto direto no bem-estar dos indivíduos”. (Camarano; 

Carvalho; Kanso, 2019, p. 3188). 

Desse modo, diante de um cenário com o aumento das desigualdades sociais, em que 

o lucro se sobressai em detrimento do homem, é urgente a atuação das instituições estatais, bem 

como da sociedade civil como um todo, a partir de uma conscientização da população, 

implementando-se incentivos públicos e privados para a inclusão dos idosos no mercado de 

trabalho, garantindo-lhes dignidade, respeito e oportunidades. (Feuser; Goldschmidt, 2020). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

De início, verificou-se que os direitos sociais, reconhecidos como direitos humanos, 

passaram a receber, com o advento da Constituição Federal de 1988, status de princípio 

constitucional estruturante para a ordem econômica e social do país. No rol dos direitos sociais, 

encontra-se o direito ao trabalho, entendido como o direito que deve ser garantido a todos os 

cidadãos no que se refere ao acesso ao trabalho, tendo todos a possibilidade de adentrar nessa 

esfera.   

Constatou-se a importância do trabalho para todo e qualquer indivíduo, principalmente 

no cenário de uma sociedade capitalista como a vivenciada no Brasil, tendo em vista que o 

acesso ao trabalho contribui tanto para a sustentabilidade econômica dos cidadãos, como para 

a integração social do sujeito.   

Isto é, o afastamento do ambiente que permeia o trabalho pode trazer diversas 

consequências aos indivíduos, eis que tendem a se considerar rejeitados por grande parte da 

sociedade, movida ao trabalho e seus frutos, e ao consumo de bens e serviços que são ofertados 

diariamente diante das relações sociais.    

Desse modo, demonstrou-se que a legislação pátria confere proteções e repúdios aos 

atos de discriminação no âmbito do trabalho, tendo como base a ratificação da Convenção n. 

111 da Organização Internacional do Trabalho. Contudo, além da rejeição aos atos de 

discriminação, as instituições estatais também devem promover a inclusão, a fim de garantir a 

vida digna de todos.   

Após, compreendeu-se que o princípio da igualdade possui íntima relação com a 

vedação à discriminação, eis que visa garantir que não haja tratamento distinto para aqueles que 

estão em posição fática de igualdade ou, ainda, que não haja tratamento isonômico para aqueles 

que se encontram em situações desiguais.   

Nesse sentido, apresentou-se a definição das categorias suspeitas, as quais foram 

reputadas como suspeitas de discriminação pelo ordenamento jurídico brasileiro, previstas no 

inciso IV do Art. 3º da Constituição Federal. Assim, qualquer ato que apresente tratamento 

diferenciado utilizando-se uma das categorias como elemento diferenciador será analisado a 

partir de critérios rigorosos de proporcionalidade, a fim de aferir a constitucionalidade da 

medida.   
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Ademais, especificamente em relação à idade como categoria suspeita, demonstrou-se 

o recente entendimento do Supremo Tribunal Federal de que não há possibilidade de 

discriminar única e exclusivamente em razão de tal fator - idade - eis que viola diretamente o 

princípio da igualdade.  

Por fim, adentrou-se no ponto da discriminação ilegítima em face dos idosos na esfera 

do direito social ao trabalho. Por esse viés, reconheceu-se que, apesar das proteções conferidas 

pela legislação, garantindo a não discriminação aos idosos no ambiente do trabalho, há 

dificuldade para o idoso na inserção ou reinserção no mercado de trabalho, em razão de serem 

postos em um lugar de incapazes para a produção, sendo alvos frequentes de preconceitos, e 

facilmente substituídos por mão de obra mais jovem.   

Desse modo, constatou-se pela imprescindibilidade da atuação estatal como principal 

agente engajado no processo de transformação estrutural da sociedade, a partir da criação de 

políticas públicas, inclusivas e de conscientização. Além disso, entendeu-se pela necessidade 

do fomento à educação nesse contexto, para que haja o enfrentamento da raiz do problema e, 

desde cedo, não se perpetuem formas de discriminação e preconceitos criados pela sociedade.  

Concluiu-se, desta forma, que garantir a igualdade também é tratar de forma 

diferenciada, e que cabe ao Estado a elaboração de medidas que diferenciem, isto é, que 

prevejam incentivos a inclusão dos idosos no mercado de trabalho, garantindo não só o sustento 

econômico do indivíduo de idade avançada, mas sua integração com a vida em sociedade. 
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